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389140/05

INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE JURANDA

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

Ementa: Consulta. Pelo Conhecimento e Resposta nos termos da Proposta trazida pelo douto Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. 

RELATÓRIO
Trata-se de Consulta formulada a esta Corte pelo Presidente da Câmara Municipal de Juranda, onde indaga da possibilidade de ser pago aos vereadores de Juranda, a partir de maio/2005, subsídios com aumento de 12% (doze por cento).
Em relação a essa dúvida, esclarece o consulente que a Lei nº 602/04 aprovou os subsídios dos Vereadores e do Presidente da Câmara para a legislatura de 2005 a 2008, passando a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2005, sendo que não houve aumento em relação à legislatura passada.
O consulente aduz ainda que, no art. 2º da referida Lei, consta que a alteração dos subsídios dar-se-á sem distinção de índices e na mesma data do reajuste ou aumento geral da remuneração dos servidores públicos municipais.
Nesse sentido, esclarece que a Lei nº 629/05 concedeu reposição salarial aos servidores do Município, e a Lei nº 631/05, de 20 de maio de 2005, concedeu a reposição dos subsídios dos vereadores em 12%.
Analisando a questão posta em consulta, a  Diretoria de Contas Municipais – DCM, por meio do Parecer nº 403/05 manifesta-se pelo NÃO CONHECIMENTO do questionamento, por tratar-se de caso concreto, o que contraria o disposto na Súmula nº 110, do Tribunal de Contas da União.
Por outro lado, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, por meio do Parecer nº 7927/06, entende que é possível a manifestação em tese quanto a este tema, diante da relevância do tema, em que pese também reconhecer tratar-se de caso concreto.
Assim, pondera que a Lei Municipal nº 631/05, de 20 de maio de 2005, é ato novo a fixar os subsídios dos vereadores, razão pela qual seus efeitos se farão sentir a partir da data de início da nova legislatura.
O MPjTC ainda sustenta que “não há que se falar em reajuste na mesma data em que realizada a revisão geral do art. 37, X, da CF/88, ou em recomposição de perda inflacionária que considere período inferior a um ano, a contar do início da nova legislatura”.
Este é o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 389140/05, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta nos termos da proposta trazida pelo Auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, conforme segue:

	EMENTA. Subsídios de agentes políticos municipais. Recomposição. Periodicidade mínima de um ano a contar do primeiro dia do primeiro ano da legislatura – na atual legislatura, 1º/1/2005. Interpretação dos atos fixatórios dos subsídios dos vereadores conforme a Constituição da República. Ato de fixação aprovado em 2004 que vincula o “reajuste” do subsídio do vereador ao mesmo índice e à mesma data do “reajuste” geral dado ao servidor. Validade da norma desde que interpretada conforme a Constituição, ou seja: 1) a data-base da correção monetária – “recomposição”, na terminologia adotada no Provimento n.º 56/05 (art. 4º, I) – é a mesma fixada para os servidores, mas a correção não pode ser concedida aos vereadores no primeiro ano da legislatura; e 2) prevalece, no momento da “recomposição”, o menor dos dois valores: a) correção monetária do período; ou b) reajuste concedido ao servidor. Ausência de reajuste no segundo ano da legislatura: possibilidade de concessão posterior com efeito retroativo desde que observada a mesma regra.


1ª QUESTÃO: Pode a lei municipal determinar o “reajuste” ou “recomposição”  dos subsídios dos agentes políticos com periodicidade inferior à de um ano?
Não.  Nenhuma lei de Município, de Estado-membro ou do Distrito Federal pode fixar período inferior a 1 (um) ano para correção dos salários, remuneração ou subsídios de seus respectivos servidores e agentes políticos. Essa matéria é de competência privativa da União, nos termos do art. 22, inciso VI, da Constituição da República, que estabelece:
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
...
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;
...
Por quê? Qual a relação da política de correção dos salários de servidores públicos ou agentes políticos com o sistema monetário?
A relação é total. O mecanismo de correção monetária automática é da essência do sistema monetário. Como a expressão indica, correção monetária, é a recomposição do poder aquisitivo da moeda. É, portanto, da essência do sistema monetário. Permitir a correção monetária automática em período inferior a um ano seria ferir de morte a estabilidade da moeda.
Daí porque, em matéria de periodicidade de recomposição de salários, prevalecem as leis de abrangência nacional editadas pela União que introduziram o Real como padrão monetário e estabeleceram regras para a estabilização econômica:
Lei n.º 8.880/94

Art. 19 - Os salários dos trabalhadores em geral são convertidos em URV no dia 1º de março de 1994, observado o seguinte:

  ...

§ 9º - Convertido o salário em URV, na forma deste artigo, e observado o disposto nos arts. 26 e 27 desta Lei, a periodicidade de correção ou reajuste passa a ser anual.

Lei n.º 9.069/95

Art. 28. Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL com cláusula de correção monetária por índices de preço ou por índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, a periodicidade de aplicação dessas cláusulas será anual.

§ 1º É nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito cláusula de correção monetária cuja periodicidade seja inferior a um ano.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às obrigações convertidas ou contratadas em URV até 27 de maio de 1994 e às convertidas em REAL.

Lei 10.192/2001
Art. 1o As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqüíveis no território nacional deverão ser feitas em Real, pelo seu valor nominal.

Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de:
III - correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o disposto no artigo seguinte.
Art. 2o É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.
§ 1o É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de periodicidade inferior a um ano.
Não se confunda, contudo, a política de revisão ou correção periódica automática dos salários com a reestruturação de carreiras. Nada impede que as remunerações de cargos públicos sejam redefinidas em valores muito superiores aos que seriam decorrentes da mera atualização monetária. O que se veda é que a lei do Município, do Estado ou do Distrito Federal estabeleça critério de reajustes automáticos em período inferior a um ano.

2ª QUESTÃO: Como se aplica a lei municipal que vinculou o  índice de “reajuste”, de “correção”, de “revisão” ou de “alteração” do subsídio do vereador ao mesmo índice dado aos servidores?
Nesse ponto, aplica-se a técnica conhecida pelo jargão “interpretação conforme”. Ou seja: aproveita-se a norma ajustando-a, moldando-a, aplicando-a, interpretando-a conforme a Constituição. Não se adota a posição radical de fulminar a norma, extirpando-a do mundo jurídico em razão de vício de inconstitucionalidade. A norma é “aproveitada” desde que seja interpretada e aplicada de forma compatível com a Constituição.

Assim, pelo princípio da anterioridade de legislatura, o legislador atual não pode, legislando em causa própria, conceder qualquer aumento real ao seu subsídio. Pode apenas recompor-lhe o poder aquisitivo com periodicidade não inferior à de um ano.
Portanto, se é dado ao servidor público do Município um reajuste superior ao correspondente à mera correção monetária, ao vereador somente será permitido a recomposição até o limite da correção monetária.
Mas, se a “revisão” concedida ao servidor em geral é inferior ao índice de correção monetária, ao subsídio do vereador somente será permitido conceder-se o índice dado ao servidor. Nesse caso, a norma municipal tem eficácia plena.
Certamente essa interpretação não é a que melhor atende ao interesse individual e particular de cada pessoa que exerce o cargo de vereador. Mas é a que, a meu juízo, melhor atende aos princípios constitucionais.
Por quê?
Porque a Constituição da República deu ao Parlamento municipal a autonomia de fixar o subsídio de seus membros. Poder grande, porque a fixação se dá por ato próprio, que não se submete ao mecanismo de controle do Poder Executivo mediante veto. Em compensação, para evitar a legislação em causa própria, deu o poder de fixar o subsídio não para o atual legislador, mas para o da legislatura anterior:

Constituição da República

Art. 29 ...

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (Redação dada pela Emenda Constitucional n.º 25, de 2000; grifamos)

Admitir que durante a legislatura seja dado ao subsídio do vereador reajuste superior ao referente à mera recomposição monetária seria burlar o controle que o texto constitucional estabeleceu. De nada valeria fixar o valor na legislatura anterior se, na posterior, esse valor pudesse ser significativamente ampliado. Estaria violada a regra da anterioridade de legislatura.

3ª QUESTÃO: Como se aplica a lei municipal que vinculou a data do de “reajuste”, de “correção”, de “revisão” ou de “alteração” do subsídio do vereador à data da “revisão geral anual” da remuneração servidores?
Da mesma forma que na questão anterior, aplica-se a técnica da “interpretação conforme”.

A recomposição não pode ser feita em período inferior a um ano, conforme esclarecido na análise da 1ª questão. O marco inicial para a contagem do período é o primeiro dia do primeiro ano da legislatura, ou seja, na legislatura atual é o dia 1º de janeiro de 2005. Não é marco inicial do período o dia da publicação ou a data da aprovação do ato que fixou os subsídios.

Nesse ponto, tenho o mesmo entendimento do ilustre Procurador Gabriel Guy Léger, que, no parecer 16095/05, constante às fls. 36 a 37 dos autos do processo n.º 264.851/05 – consultada do Município de Antonina – enfatiza:

“Em qualquer das hipóteses, o que dever valer como marco inicial para o prazo mínimo de um ano para a concessão do primeiro reajuste é a data do início da nova legislatura, qual seja, 1º de janeiro”

Acato também a ressalva trazida pelo Excelentíssimo Senhor presidente deste Tribunal Pleno, Doutor Heinz Georg Herwig, quanto à necessidade prelimiar de atendimento aos limites constitucionais e da Lei de Responsabilidade Fiscal – LC 101/2000, de observância obrigatória por parte das Câmaras Municipais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
            Sala das Sessões, 14 de setembro de 2006 – Sessão nº 35.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

